
ATO DO PRESIDENTE N° IIY.de 2004.

o Presidente da Cãmara Legisiativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

CESSAR, a contar de 10 de março de 2004, o pagamento da
gratificação de que trata o inciso I do § 50 do art. IOdo Ato da Mesa Diretora nO 36, de
2002, referendado pela Resolução n° 190. de 2002, dos servidores a seguir nominados:
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1 Antônio Rodri"ues Neves 11.636-43
2 Cristiana Oliveira de Carvaiho 11.785-26
3 EdmUson de Jesus 13.176-41
4 Fábio Luís Correia Lima 11.914-41
5 Fernando Antônio de Anuino Pavie 11.764-34
6 Ivaido Fontenele Ma"alhães 11.180-60
7 Manoel Carlos Pereira 11.559-35
8 Maria Cristina de Faria Dantas 11.687-26
9 Paullno RodrJ;m"es dos Santos 11.422-62

Brasília. J{, de fevereiro de 2004.
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Deputado BENICIO TAVARES
Presidente


